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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026, QUE FAZEM
ENTRE   O  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA  DO  RIO  GRANDE  DO  SUL  -  CAMPUS  RIO
GRANDE E A EMPRESA POSITIVO TECNOLOGIA S.A.

O  INSTITUTO FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO RIO  GRANDE DO  SUL  –  CAMPUS RIO
GRANDE, com sede na Rua Engenheiro Alfredo Huch, n° 475, Bairro Centro, na cidade de Rio Grande/RS,
inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  10.637.926/0005-70,  neste  ato  representado  pelo  seu  Diretor-Geral  em
exercício, Derlain Monteiro de Lemos, nomeado pela Portaria CRGD/IFRS n° 178, de 30 de dezembro de
2025,  publicada  no  Boletim de  Gestão  de  Pessoas  de  05  de  janeiro  de 2026,  portador  da Matrícula
Funcional nº 1487054, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa POSITIVO TECNOLOGIA S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 81.243.735/0009-03, sediada na Rua Ásia, s/n, Lote 05, Quadra N, Iguape, Ilhéus/BA,
doravante designado  CONTRATADO,  neste ato representada por Aldejunio de Oliveira, empresário, conforme
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 19973.100101/2023-13 e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços
nº 06/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação,
por meio do Registro de preços, para a aquisição de estações de trabalho (desktops) e equipamentos móveis
(notebooks) de ALTO DESEMPENHO, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Item Especificação CATMAT
Unidade

de
Medida

Quant. Valor
Unitário Valor Total

3 TIPO I - Notebook  - Alto Desempenho. BR0485857 Unid. 8 R$ 5.381,58 R$ 43.052,64

1.3. Vinculam esta contratação, independente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato,
na forma do arƟgo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaƟcamente prorrogado, independentemente de termo
adiƟvo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de execução,  assim como os  prazos  e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admiƟda a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 43.052,64 (quarenta e três mil, cinquenta e dois reais e sessenta e
quatro centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O  valor  acima  é  meramente  esƟmaƟvo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao  contratado
dependerão dos quanƟtaƟvos efeƟvamente fornecidos

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento esƟmado, em 01/08/2023.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,  os preços iniciais  serão
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reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI,
manƟdo pela  Fundação InsƟtuto de Pesquisa  Econômica Aplicada -  IPEA,  exclusivamente para  as  obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parƟr dos efeitos
financeiros do úlƟmo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela úlƟma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definiƟvo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) uƟlizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definiƟvo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exƟnto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser uƟlizado(s), será(ão) adotado(s), em subsƟtuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de  previsão legal  quanto ao índice subsƟtuto,  as  partes  elegerão novo índice oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiƟvo.

7.8. O reajuste será realizado por aposƟlamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. NoƟficar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no  objeto
fornecido, para que seja por ele subsƟtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. CienƟficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperƟnentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.9. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admiƟda a prorrogação moƟvada, por igual período.

8.1.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
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contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.1.11.NoƟficar os emitentes das garanƟas quanto ao início de processo administraƟvo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os moƟvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4. Atender  às  determinações  regulares  emiƟdas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou  autoridade
superior (art.  137, II,  da Lei  n.º 14.133,  de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos
pagamentos devidos ou da garanƟa, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)  prova de regularidade relaƟva à Seguridade
Social;  2)  cerƟdão  conjunta  relaƟva  aos  tributos  federais  e  à  Dívida  AƟva  da  União;  3)  cerƟdões  que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
CerƟdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,  previdenciárias, fiscais,
comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
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9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer aƟvidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.1.11. Manter durante  toda a  vigência  do contrato,  em compaƟbilidade com as  obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a  que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal  do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,
da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanƟtaƟvos de sua
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saƟsfatório para o atendimento do
objeto da contratação,  exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.  124, II,  d,  da Lei nº
14.133, de 2021;

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administraƟvo que eventualmente venha a
ser firmado, a parƟr da apresentação da proposta no procedimento de contratação,  independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obƟdos somente poderão ser uƟlizados para as finalidades que jusƟficaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o comparƟlhamento com terceiros dos dados obƟdos fora das hipóteses permiƟdas em Lei.

10.4. A  Administração  deverá  ser  informada  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  sobre  todos  os  contratos  de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da  LGPD,  incluindo  aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda  de
documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de  obrigações  legais  ou  contratuais  e  somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garanƟr sua observância.
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jusƟficadamente, quaisquer
informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da  LGPD,  inclusive  quanto  a  eventual  descarte
realizado.

10.10. Bancos  de  dados  formados  a  parƟr  de  contratos  administraƟvos,  notadamente  aqueles  que  se
proponham a armazenar dados pessoais,  devem ser manƟdos em ambiente virtual controlado, com registro
individual  rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.  37),  com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garanƟr a reuƟlização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perƟnentes ao tratamento de dados pessoais,
quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em  especial  a  ANPD  por  meio  de  opiniões  técnicas  ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

10.13. Deverão ser observadas ainda as determinações do termo de referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DA EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garanƟa, podendo optar por
caução em dinheiro ou ơtulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 3%
(três por cento) do valor total do contrato.

11.2. Caso  uƟlizada  a  modalidade  de  seguro-garanƟa,  a  apólice  deverá  ter  validade  durante  a  vigência  do
contrato E/OU por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que
o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3. A  apólice  do  seguro  garanƟa  deverá  acompanhar  as  modificações  referentes  à  vigência  do  contrato
principal mediante a emissão do respecƟvo endosso pela seguradora.

11.4. Será permiƟda a subsƟtuição da apólice de seguro-garanƟa na data de renovação ou de aniversário, desde
que manƟdas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o
disposto no item 11.9 deste contrato.

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garanƟa ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução
ou o adimplemento pela Administração.

11.6. A garanƟa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;
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11.6.2. multas moratórias e puniƟvas aplicadas pela Administração à contratada; e

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

11.7. A modalidade seguro-garanƟa somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.6,
observada a legislação que rege a matéria.

11.8. A  garanƟa  em  dinheiro  deverá  ser  efetuada  em  favor  do  contratante,  em  conta  específica  na  Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

11.9. Caso a opção seja por uƟlizar ơtulos da dívida pública, estes devem ter sido emiƟdos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

11.10. No caso de garanƟa na modalidade de fiança bancária, deverá ser  emiƟda por banco ou insƟtuição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil,  e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos beneİcios do arƟgo 827 do Código Civil.

11.11. No caso  de  alteração  do  valor  do  contrato,  ou  prorrogação  de  sua  vigência,  a  garanƟa  deverá  ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros uƟlizados quando da contratação.

11.12. Se  o  valor  da  garanƟa  for  uƟlizado total  ou  parcialmente em pagamento de  qualquer  obrigação,  o
Contratado obriga-se a fazer a respecƟva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em
que for noƟficada.

11.13. O Contratante executará a garanƟa na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.13.1.O emitente da garanƟa ofertada pelo contratado deverá ser noƟficado pelo contratante quanto ao
início de processo administraƟvo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, §
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.13.2.Caso se trate da modalidade seguro-garanƟa, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que jusƟfique a
negaƟva do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.14. ExƟnguir-se-á a garanƟa com a resƟtuição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  ơtulo  de  garanƟa,  acompanhada  de  declaração  do  contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.15. A garanƟa somente será liberada ou resƟtuída após a fiel execução do contrato ou após a sua exƟnção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.16. O garanƟdor não é parte para figurar em processo administraƟvo instaurado pelo contratante com o
objeƟvo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.17. O contratado autoriza o contratante a  reter,  a  qualquer  tempo, a garanƟa,  na forma prevista  neste
Contrato.

11.17.1.A garanƟa de execução é independente de eventual garanƟa do produto prevista especificamente
no Termo de Referência.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

12.1. Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moƟvo jusƟficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jusƟfiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

2. Moratória de  0,5% (zero  vírgula  cinco por cento) do valor total do contrato por dia  de atraso
injusƟficado, até o máximo de 10 (dez) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garanƟa.

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a exƟnção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% (dez por
cento) do valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 1%
(um por cento) do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um por cento) do valor do
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Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um por cento) do valor
do Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,75% (zero vírgula setenta
e cinco por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

8. Para situações específicas, deverão ser aplicadas as multas e demais sanções previstas no tópico de
"Sanções administraƟvas e procedimentos para glosa no pagamento" do Termo de Referência.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a multa (art. 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua inƟmação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administraƟvamente  no  prazo  máximo  de 15  (quinze)  dias,  a  contar  da data  do  recebimento  da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam Ɵpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,  observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores  e  sócios  com poderes  de administração,  à  pessoa jurídica sucessora ou à empresa  do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar  e  manter  atualizados  os  dados  relaƟvos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administraƟva
e/ou  indenizações,  não inscritos  em dívida  aƟva,  poderão  ser  compensados,  total  ou  parcialmente,  com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administraƟvos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 26,
de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

13.1. O contrato será exƟnto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo esƟpulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esƟpulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele consƟtuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecƟvas sanções administraƟvas; e

b) poderá a Administração optar pela  exƟnção do contrato e,  nesse caso,  adotará as  medidas
admiƟdas em lei para a conƟnuidade da execução contratual.

13.3. O contrato poderá ser exƟnto antes de cumpridas as obrigações nele esƟpuladas, ou antes do prazo nele
fixado,  por  algum  dos  moƟvos  previstos  no  arƟgo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como  amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arƟgos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social  ou a  modificação da finalidade ou da estrutura  da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo adiƟvo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de exƟnção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A exƟnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133,
de 2021).

13.6. O contrato poderá ser exƟnto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas:

CAMPUS RIO GRANDE:  

I. Gestão/Unidade: 26419/158262

II. Fonte de Recursos: 1000A0008U

III. Programa de Trabalho: 251670

IV. Elemento de Despesa: 449052

V. Plano Interno: LPP02P6007N

VI. Nota de Empenho: 2025NE000135

REITORIA:  

I. Gestão/Unidade: 26419/158141

II. Fonte de Recursos: 1000000000

III. Programa de Trabalho: 231642

IV. Elemento de Despesa: 449052

V. Plano Interno: -

VI. Nota de Empenho: 2025NE000606

14.2. A  dotação  relaƟva  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei
Orçamentária respecƟva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposƟlamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92,III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 14.133,
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de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

16.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiƟvo,  submeƟdo à
prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de  jusƟficada  necessidade  de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiƟvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  aposƟla,
dispensada a celebração de termo adiƟvo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecƟvo síƟo oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (ART. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da JusƟça Federal em Rio  Grande/RS, Seção Judiciária de Rio Grande, para dirimir os
liơgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Rio Grande, 26 de janeiro de 2026.

_____________________________________
Representante legal da CONTRATANTE

_____________________________________
Representante legal da CONTRATADA

ALDEJUNIO DE 
OLIVEIRA:6102144
0159

Assinado de forma digital por 
ALDEJUNIO DE 
OLIVEIRA:61021440159 
Dados: 2026.01.29 16:41:59 
-03'00'
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TESTEMUNHAS:

1 - 2 -



Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, POR MEIO DO REGISTRO DE PREÇOS,

PARA A AQUISIÇÃO DE ESTAÇÕES DE TRABALHO (DESKTOPS) E EQUIPAMENTOS MÓVEIS (NOTEBOOKS) DE ALTO

DESEMPENHO.

   Contratos

Contrato nº 00001/2026

Última atualização 19/02/2026

Local: Rio Grande/RS Órgão: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

Unidade executora: 158262 - INST.FED.CIÊNCIA E TEC. RS/CAMPUS RIO GRANDE

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 23370.000001/2026-99

Categoria do processo: Informática (TIC)

Data de divulgação no PNCP: 19/02/2026 Data de assinatura: 26/01/2026 Vigência: de 26/01/2026 a 26/01/2027

Id contrato PNCP: 10637926000146-2-000052/2026 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 00489828000155-1-000108/2023

VALOR CONTRATADO

R$ 43.052,64

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 81.243.735/0009-03

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: POSITIVO TECNOLOGIA S.A.

Histórico

Eventoc Nomec Data/Hora do Eventoc Justificativac

Inclusão - Contrato 19/02/2026 - 16:08:48 Exigência Legal

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

20/02/2026, 08:18 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/10637926000146/2026/000052 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/00489828000155/2023/108
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=81243735000903
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

20/02/2026, 08:18 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/10637926000146/2026/000052 2/2

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302026022000044
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CAMPUS PARNAÍBA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2026 - UASG 158357

Nº Processo: 23179.000725/2025-28.
Pregão Nº 90047/2025. Contratante: INST. FED. PIAUI/CAMPUS PARNAIBA.
Contratado: 31.045.476/0001-72 - PROSERV FACILITIES LTDA. Objeto: Contratação de
serviços contínuos de serviços contínuos de cozinheiro e auxiliar de cozinha, a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 19/02/2026 a 19/02/2028. Valor Total: R$
1.080.736,08. Data de Assinatura: 19/02/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 19/02/2026).

CAMPUS PIRIPIRI
EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2026 - UASG 158360

Nº Processo: 23176.000801/2025-25.
Pregão Nº 90048/2025. Contratante: INST. FED. PIAUI/CAMPUS PIRIPIRI.
Contratado: 31.045.476/0001-72 - PROSERV FACILITIES LTDA. Objeto: O objeto do presente
instrumento é a contratação de serviços contínuos de limpeza e conservação, de áreas
internas e externas e de serviço de jardinagem, compreendendo além da execução dos
serviços, o fornecimento de uniformes, EPI's, materiais e o emprego de equipamentos
necessários e adequados à sua realização, a serem executados com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 23/02/2026 a
23/02/2028. Valor Total: R$ 1.255.998,72. Data de Assinatura: 13/02/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 19/02/2026).

CAMPUS SÃO JOÃO DO PIAUÍ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2026 - UASG 154704

Número do Contrato: 5/2023.
Nº Processo: 23186.000745/2023-48.
Pregão. Nº 23/2023. Contratante: INST. FED. PIAUI/CAMPUS SAO JOAO DO PIAUI.
Contratado: 04.808.914/0004-87 - PROTEMAXI SEGURANCA PATRIMONIAL ARMADA LTDA.
Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do Contrato nº 05/2023, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 02/06/2026 a 02/06/2027, ressalvada a
repactuação de preços, sem alteração do objeto contratado, fundamentada nos termos do
art. 57, (II ou IV), da Lei n.º 8.666, de 1993, na Cláusula Segunda do Contrato nº 05/2023.
Vigência: 02/06/2026 a 02/06/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 299.063,04.
Data de Assinatura: 19/02/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 19/02/2026).

CAMPUS VALENÇA DO PIAUI
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2026 - UASG 155199

Número do Contrato: 2/2024.
Nº Processo: 23187.000168/2024-65.
Pregão. Nº 76/2023. Contratante: INST. FED. PIAUI/CAMPUS VALENCA DO PIAUI.
Contratado: 22.815.345/0001-36 - ORA SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA. Objeto:
Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 02/2024, por 12 (doze) meses, contemplando-
se, nesta ocasião, o período de 01/04/2026 a 01/04/2027, nos termos do art. 106, da lei
n.º 14.133, de 2021, ressalvado o reajuste de preços, sem alteração do objeto contratado,
fundamentada na cláusula sétima do contrato 02/2024.. Vigência: 01/04/2026 a
01/04/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 8.984,64. Data de Assinatura:
13/02/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 13/02/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2026 - UASG 155199

Número do Contrato: 1/2025.
Nº Processo: 23187.000344/2025-40.
Pregão. Nº 78/2023. Contratante: INST. FED. PIAUI/CAMPUS VALENCA DO PIAUI.
Contratado: 04.808.914/0004-87 - PROTEMAXI SEGURANCA PATRIMONIAL ARMADA LTDA.
Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 01/2025, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 07/04/2026 a 07/04/2027, nos termos do
arts. 107 e 108, da lei n.º 14.133, de 2021, ressalvado o(a) reajuste/repactuação de preços,
sem alteração do objeto contratado, fundamentada nos termos do art. 135, da lei n.º
14.133, de 2021, na cláusula segunda do contrato nº 01/2025.. Vigência: 07/04/2026 a
07/04/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 291.047,76. Data de Assinatura:
19/02/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 19/02/2026).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2026 - UASG 158155

Nº Processo: 23139.002930/2025-02.
Dispensa Nº 328/2025. Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO RN.
Contratado: 14.426.441/0001-64 - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMI L I A R ES
DO SERIDO. Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba
FNDE/PNAE, semestre de 2026, de acordo com a chamada pública nº 03/2025.
Fundamento Legal: LEI 11.947/2009 - Artigo: 14. Vigência: 06/02/2026 a 06/02/2027. Valor
Total: R$ 6.338,05. Data de Assinatura: 06/02/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 19/02/2026).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 63/2025 - UASG 158155

Nº Processo: 23421.007098/2025-37.
Dispensa Nº 333/2025. Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO RN.
Contratado: 02.852.277/0001-78 - FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E AO
DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO DO RN. Objeto: Contratação, em regime de execução
de empreitada por preço global, da Fundação de Apoio à Educação e ao
Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte - FUNCERN para o gerenciamento
de recursos e execução das ações previstas no plano de trabalho do "Projeto de
Desenvolvimento e Disponibilização de Aplicativo Mobile SUAP para Alunos e
Responsáveis".
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: XV. Vigência: 19/02/2026 a
19/08/2027. Valor Total: R$ 222.810,00. Data de Assinatura: 19/02/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 19/02/2026).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 62/2026 - UASG 158155

Nº Processo: 23139.002575/2025-63.
Pregão Nº 90006/2025. Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO RN.
Contratado: 07.656.489/0001-01 - MASTER LOCACOES LTDA. Objeto: Contratação de
serviços comuns de transporte de servidores e discentes por meio de locação de veículos
automotores, sob demanda Campus Jucurutu.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 19/02/2026 a
19/02/2031. Valor Total: R$ 1.040.291,40. Data de Assinatura: 19/02/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 19/02/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 29/2026 - UASG 158155

Número do Contrato: 246/2025.
Nº Processo: 23421.003036/2025-56.
Dispensa. Nº 47/2025. Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO RN. Contratado:
61.198.164/0001-60 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Objeto: Inclusão
do veículo Hilux SW4, placa OKB0C86 ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
246/2025-PROAD/IFRN, em observância ao PARECER n. 00034/2026/PF-IFRN/PFIFRIO
GRANDE DO NORTE/PGF/AGU. Vigência: 19/02/2026 a 02/03/2026. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 54.244,47. Data de Assinatura: 19/02/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 19/02/2026).

CAMPUS CAICÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N° 1/2026-COGPE/DG/CA/RE/IFRN Espécie: Terceiro Termo Aditivo n°
1/2026-COGPE/CA/DG/RE/IFRN ao Contrato por tempo determinado nº 4/2024-
COGPE/CA/DG/RE/IFRN. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE - IFRN. Contratada: LAIANNI VITORIA COSME E
SILVA. Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato n° 4/2024- COGPE/CA/DG/RE/IFRN,
com termo inicial em 1º de março de 2026 e término em 31 de agosto de 2026. Processo
nº 23139.000364.2026-77. Data da Assinatura: 19/02/2026 - Assinado por RICARDO
RODRIGUES DA SILVA - Contratante e LAIANNI VITORIA COSME E SILVA - Contratada.

CAMPUS PAU DOS FERROS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 32/2026 - UASG 158374

Número do Contrato: 30/2024.
Nº Processo: 23137.000973/2023-01.
Pregão. Nº 4/2023. Contratante: INST.FED.DO RN/CAMPUS PAU DOS FERROS. Contratado:
26.739.018/0001-01 - BEN COMERCIO E SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogar a vigênciado
contrato nº 030/2024-proad/ifrn. Vigência: 20/02/2026 a 20/02/2027. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 81.394,00. Data de Assinatura: 18/02/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 18/02/2026).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO SUL

CAMPUS ERECHIM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 158325

Número do Contrato: 175/2024.
Nº Processo: 23363.000780/2024-50.
Pregão. Nº 90025/2024. Contratante: INST.FED.DO RS/CAMPUS ERECHIM. Contratado:
34.745.112/0001-93 - FORTCLEAN SOLUCOES EM SERVICOS DE LIMPEZA LTDA. Objeto:
Prorrogação contratual e repactuação cct 2026. Vigência: 25/11/2025 a 25/11/2029. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 610.858,80. Data de Assinatura: 25/11/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 25/11/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 158325

Número do Contrato: 12/2022.
Nº Processo: 23363.000134/2022-21.
Dispensa. Nº 1/2022. Contratante: INST.FED.DO RS/CAMPUS ERECHIM. Contratado:
90.180.605/0001-02 - GENTE SEGURADORA SA. Objeto: Prorrogação por 12 meses da
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de seguro obrigatório
daer/recefitur para micro-ônibus de placa iua 8013 para o ifrs - campus erechim. Vigência:
10/03/2024 a 10/03/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.972,21. Data de
Assinatura: 06/03/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 06/03/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2025 - UASG 158325

Número do Contrato: 12/2022.
Nº Processo: 23363.000134/2022-21.
Dispensa. Nº 1/2022. Contratante: INST.FED.DO RS/CAMPUS ERECHIM. Contratado:
90.180.605/0001-02 - GENTE SEGURADORA SA. Objeto: Prorrogação por 12 meses do
contrato. Vigência: 10/03/2025 a 10/03/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
1.972,21. Data de Assinatura: 07/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 07/03/2025).

CAMPUS RIO GRANDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2026 - UASG 158262

Nº Processo: 23370.000001/2026-99.
Pregão Nº 6/2023. Contratante: INST. FED. DO RS/CAMPUS RIO GRANDE.
Contratado: 81.243.735/0009-03 - POSITIVO TECNOLOGIA S.A. Objeto: Contratação de solução
de tecnologia da informação e comunicação, por meio do registro de preços, para a aquisição
de estações de trabalho (desktops) e equipamentos móveis (notebooks) de alto desempenho.
Fundamento Legal: Lei n° 14.133/2021. Vigência: 26/01/2026 a 26/01/2027. Valor Total: R$
43.052,64. Data de Assinatura: 26/01/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 19/02/2026).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2025 - UASG 158148

Número do Contrato: 3/2023.
Nº Processo: 23243.001105/2023-23.
Pregão. Nº 81/2022. Contratante: INST. FED. DE EDUC.,CIENC. E TEC. DE RONDONIA .
Contratado: 61.198.164/0001-60 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
Objeto: Acréscimo de 4,37% (dois vírgula um por cento) ao valor original, reajustado, do
contrato nº 03/2023, para inclusão de veículos na apólice de seguros da frota do ifro..
Vigência: 24/10/2025 a 13/02/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 267.611,37.
Data de Assinatura: 24/10/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 24/10/2025).
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